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I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 7053, de 2002, homenageia o médico e
político brasileiro JADIEL MATOS, ao dar o seu nome ao Anel Rodoviário de Vitória
da Conquista, na Bahia, composto das alças Oeste e Leste como partes integrantes
da BR 116.

A  matéria tramita na Câmara dos Deputados sujeita à
apreciação conclusiva pelas Comissões (art. 24,II, RI).

Ao passar primeiramente pela Comissão de Viação e
Transportes (CVT), o referido projeto, sem emendas, recebeu parecer de mérito
técnico favorável nas palavras do ilustre Deputado OLAVO CALHEIROS, em
dezembro de 2002, aceito unanimemente pela CVT.

Nos termos regimentais da Casa, o PL em apreço chega, sem
emendas, à Comissão de Educação, Cultura e Desporto (CECD) da Câmara dos
Deputados para exame da matéria quanto ao mérito educacional e cultural.
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II -  VOTO DO RELATOR

O ilustre autor da proposta , em alentada justificação, mostra
toda a trajetória de luta, com muito empenho político e econômico, para a solução
dos problemas rodoviários que só foram resolvidos com a construção do Anel
Rodoviário de Vitória da Conquista, trecho da via BR-116, no Estado da Bahia.

O Anel Rodoviário de Vitória da Conquista mereceu, pela
proposição em exame, o nome de JADIEL MATOS – uma denominação de
homenagem à altura de uma obra de engenharia e arquitetura com grande
relevância social, econômica e rodoviária.

Vejo mérito educacional e cultural no Projeto de Lei objeto
deste Parecer, pois JADIEL MATOS, baiano de Nova Canaã, foi pessoa exemplar,
tanto na vida privada como pública, condições que preenchem os requisitos da Lei
nº 6682/99, que prevê a designação de obra pública com o nome da pessoa falecida
que tenha prestado relevantes serviços à Nação.

E esse é o caso de JADIEL MATOS. Como homem de família,
médico e político JADIEL MATOS deixou para o Brasil os exemplos de pessoa
simples, dedicada ao próximo e comprometida com a ética do trabalho e com a
melhoria das condições humanas, sobretudo no sertão baiano. De fato, como
Prefeito de Vitória da Conquista e Deputado Estadual, JADIEL MATOS tornou-se
nacionalmente conhecido pelas marcas da austeridade e do comportamento ético no
trato da coisa pública.

Voto, assim, pela aprovação do  Projeto de Lei nº 7053, de
2002, do nobre Deputado CORIOLANO SALES.

Sala da Comissão, em         de abril de 2003.

Deputado JONIVAL LUCAS JÚNIOR
Relator


